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Introdução

A violência contra a mulher é um problema social profundamente enraizado, que afeta

inúmeras mulheres em diferentes contextos e realidades. No Brasil, esse tipo de violência

ganha contornos ainda mais complexos quando se observa a questão da inimputabilidade do

agressor, ou seja, a capacidade de ser responsabilizado penalmente por seus atos. O caso

do chamado "Maníaco do Parque", responsável por uma série de crimes violentos contra

mulheres em São Paulo nos anos 90, é emblemático para compreender essa questão.

Objetivos

O objetivo desse tema é analisar a violência contra a mulher sob a ótica da inimputabilidade

do agressor, com foco no caso do "Maníaco do Parque". O estudo busca entender como

questões relacionadas à saúde mental e à responsabilidade penal do criminoso influenciam a

compreensão do crime, considerando a inimputabilidade.

Metodologia

A metodologia desse estudo pode ser baseada em uma análise qualitativa, utilizando revisão

bibliográfica sobre violência contra a mulher, inimputabilidade e responsabilidade penal. A

pesquisa também pode incluir o estudo do livro do "Maníaco do Parque", a análise de

documentos jurídicos, laudos psicológicos e relatórios sobre o agressor.

Resultados

O estudo revela que a consideração da saúde mental do criminoso na justiça penal pode

gerar debates sobre a efetiva punição e a proteção das vítimas, evidenciando a

complexidade de se conciliar a inimputabilidade com a justiça em casos de violência

extrema contra a mulher.
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Conclusões

A realização do trabalho permite uma análise da violência contra a mulher sob a perspectiva

da inimputabilidade do agente, com foco no estudo de caso do "Maníaco do Parque", revela

a complexidade de como o sistema jurídico lida com casos envolvendo transtornos mentais

e a responsabilização penal. A inimputabilidade do agressor não pode ser vista de forma

isolada, mas deve ser parte de um debate mais amplo sobre a justiça, a saúde mental e a

segurança pública, com um olhar sensível e atento às necessidades das mulheres.
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